
PGR-00091348/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO 
6 DE MARÇO DE 2024

Ao sexto dia do mês de março do ano de 2024, às quatorze horas e trinta minutos, iniciou-se,
de forma presencial,  na sala de reunião da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, a Terceira Sessão Ordinária de Coordenação, com a presença da Doutora Lindôra
Maria Araujo, Coordenadora, e dos membros titulares, Doutor Eduardo Kurtz Lorenzoni e Doutor
Nívio de Freitas Silva Filho, que participaram por videoconferência. Foram objetos de deliberações:

001. Expediente: 1.00.000.000152/2024-32 - Eletrônico 

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: COORDENAÇÃO.  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE
MINAS  GERAIS.  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  MUNICIPAIS  E
REGIONALIZAÇÃO.  REQUERIMENTO  DE  PROVIDÊNCIAS  PARA
REGULAMENTAÇÃO  DO  DESMEMBRAMENTO  DE  MUNICÍPIOS.
DISCUSSÃO  DO  TEMA  ATUALMENTE  EM  TRÂMITE  NO
CONGRESSO  NACIONAL.  ENVIADA  CÓPIA  DO  MESMO
REQUERIMENTO  À  CÂMARA  DOS  DEPUTADOS,  AO  SENADO
FEDERAL  E  AO  MINISTÉRIO  DA  INTEGRAÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DA 1ª
CCR. MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
NO  ÂMBITO  DA  ADO  N.  70/PA.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, deliberou pela ausência
de  atribuição  da  1ª  CCR  e  pela  devolução  dos  autos  ao  Gabinete  do
Procurador-Geral da República, para as providências que entender cabíveis,
nos  termos  do  voto  da  Relatora,  a  Subprocuradora-Geral  da  República
Lindôra Maria Araujo.

002. Expediente: PGR-00067219/2024 - Eletrônico 

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Trata-se  do  ofício  nº  104/2024/1ªCCR/MPF  (PGR-00058529/2024)  a  ser
encaminhado à Secretaria-Geral do MPF, requerendo alteração de cargos em
comissão e funções comissionadas, como primeiro passo necessário para a
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alteração  do  fluxo  de  trabalho  da  1ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão.
Inclua-se em Pauta de Coordenação para deliberação do Colegiado.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  pela
aprovação  do  ofício  nº  104/2024/1ªCCR/MPF  (PGR-00058529/2024)  que
trata  de  requerimento  para  alteração  de  cargos  em  comissão  e  funções
comissionadas da 1ª CCR, nos termos do voto da Relatora, a Subprocuradora-
Geral  da  República  Lindôra  Maria  Araujo.  Encaminhe-se  o  expediente  à
Secretaria-Geral do MPF.

003. Expediente: Indicação de expositores para o Wokshop 1CCR-360º - Previdência

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Trata-se de  indicação do GTI-Previdência  de  expositores  para  o  Wokshop
1CCR-360º - Previdência: 
-  Márcia  Eliza  de Souza,  Procuradora  Federal,  em atuação na  Divisão  de
Ações Revisionais da PGF – AGU;
-  Adroaldo  da  Cunha  Portal,  Secretário  do  Regime  Geral  de  Previdência
Social - MPS;
-  Carlos  Gustavo  Moimaz  Marques,  Procurador  Federal  em  atuação  na
Coordenação de Ações Prioritárias da Procuradoria Nacional de Contencioso
Previdenciário da PGF-AGU;
- Alessandro Antônio Stefanutto, Presidente do INSS.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  pela
aprovação da indicação do GTI-Previdência de expositores para o Wokshop
1CCR-360º - Previdência do Workshop 1CCR - 360º, nos termos do voto da
Relatora, a Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria Araujo.

(assinado eletronicamente)

LINDÔRA MARIA ARAUJO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 1ª CCR
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